
PROJETO DE LEI 01-0521/2009 do Vereador Senival Moura (PT) 
        “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DA CIDADE DE SÃO PAULO REVALIDAR 5.800 
ALVARÁS PARA TAXISTAS. 
        A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta: 
        Art. 1.º - Fica autorizado o Poder executivo da Cidade de São Paulo revalidar 
5.800 alvarás para taxistas. 
        Art. 2º - A destinação dos alvarás que trata o artigo 1.º desta lei deverá ser por 
sorteio. 
        Art. 3.º - Somente poderá participar do sorteio para obtenção do alvará taxista 
residente na Cidade de São Paulo. 
        Art. 4.º - Caberá a Secretaria Municipal de Transportes e ao Departamento de 
Transportes Públicos organizar e gerenciar o cumprimento desta lei. 
        Art. 5.º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
        Art. 6.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
        Sala das Sessões, em   Às Comissões competentes.” 
 


